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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Este Grupo Parlamentar foi alertado para a ocorrência de significativos atrasos na avaliação das

candidaturas ao Programa Apoiar, bem como no pagamento das prestações devidas às micro,

pequenas e médias empresas que viram as suas candidaturas aprovadas.

Importa notar que o período de avaliação das candidaturas não pode exceder os 20 dias, sob

pena de incumprimento do regulamento do Programa Apoiar, em particular do nº5 do artigo 5º,

da Portaria n.º 271-A/2020. Assim sendo, os prazos de avaliação devem ser respeitados de

modo a salvaguardar o tratamento das candidaturas em tempo útil, reforçando, se necessário,

as equipas afetas ao exercício de avaliação e análise das candidaturas ao Programa Apoiar.

Acrescem os relatos de atrasos recorrentes no pagamento das verbas às empresas. Os

incumprimentos dos prazos de avaliação e pagamento comprometem a execução de medidas

fundamentais à manutenção do emprego e de incentivo à atividade económica. Este Grupo

Parlamentar vem, por isso, questionar o Governo sobre os motivos subjacentes aos atrasos

acima mencionados, procurando obter informações do conjunto de candidaturas em avaliação,

recursos disponibilizados e prazos médios de avaliação e pagamento das verbas do Programa

Apoiar.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Economia e da Transição Digital, as seguintes perguntas:

1. Qual o número de candidaturas que excedem à data o prazo de avaliação estipulado no

Regulamento do Programa Apoiar, regido pelo nº5 do artigo nº5 da Portaria nº 271-A/2020?

2. Tem o Governo tomado diligências no sentido de reverter os atrasos verificados na avaliação

e pagamento das prestações do Programa Apoiar?

2.1 Se sim, que medidas em concreto foram acionadas?

2.2 Qual o prazo médio de avaliação das candidaturas?

2.3 Qual o prazo médio de pagamento das prestações do Programa Apoiar?



Palácio de São Bento, 31 de maio de 2021

Deputado(a)s

ISABEL PIRES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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